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LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 656 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a denominação de Rua
localizada na Comunidade de Piau, neste
Municipio e da providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TffiAU DO SUL, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a
seguinte lei:

Art. 1°. FIca denominada Rua Vereador Edilson Edmilson de Albuquerque, a rua localizada
na comumdade do Piau, neste Municipio.

Art. r. Rua Vereador Edilson Edmilson de Albuquerque, fica localizada por tras da rua
principal do Piau e entre as casas do Sr. Antonio Conrado e segue até o campo de futebol,
medindo 463 (quatrocentos e sessenta e três) metros de comprimento e 5 (cinco) metros de
largura, na Comunidade do Piau, neste Municipio.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Tibau do Sul, 01 de outubro de 2019
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